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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


PROJETO DE LEI Nº            /2021.

ALTERA A LEI Nº 7.266 DE 31 DE AGOSTO DE 2006, QUE “ESTABELECE A PROTEÇÃO DO PATRIMÔNIO CULTURAL DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS”, MODIFICADA PELA LEI Nº 7.380 DE 11 DE JANEIRO DE 2007.
Art. 1º Modifica o caput e o inciso XIII do artigo 5º da Lei nº 7.266 de 31 de agosto de 2006, que “Estabelece a proteção do Patrimônio Cultural do Município de Sete Lagoas”, modificada pela Lei nº 7.380 de 11 de janeiro de 2007, passando a vigorar com as seguintes redações:
“Art. 5º O Conselho Municipal do Patrimônio Cultural de Sete Lagoas será composto de 15 (quinze) membros e respectivos suplentes, com composição equilibrada de representantes de instituições públicas e da sociedade civil e de pessoas com notória atuação na área cultural, da seguinte forma:

(...)
XIII - um representante do Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU.
(...)”
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 20 de julho de 2021.
DUÍLIO DE CASTRO FARIA
Prefeito Municipal
	 
	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


MENSAGEM Nº 32/2021.

ALTERA A LEI Nº 7.266 DE 31 DE AGOSTO DE 2006, QUE “ESTABELECE A PROTEÇÃO DO PATRIMÔNIO CULTURAL DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS”, MODIFICADA PELA LEI Nº 7.380 DE 11 DE JANEIRO DE 2007.

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,
A proposição de Lei que a esta se acosta, pretende a alteração da Lei nº 7.266 de 31 de agosto de 2006, que “Estabelece a proteção do Patrimônio Cultural do Município de Sete Lagoas”, modificada pela Lei nº 7.380 de 11 de janeiro de 2007.
Por meio da presente proposição são apresentadas pequenas alterações de efeito prático à referida Lei, para que a mesma se torne mais completa e ágil na política de proteção do Patrimônio Cultural no âmbito do nosso Município.
Primeiramente informo que recebi ofício de representantes do Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, solicitando a elaboração da presente proposição para incluir na composição do COMPAC a representação dos Arquitetos Urbanistas (cópia anexa), seguimento de extrema importância, que vai contribuir ainda mais com as reuniões do Conselho.

Ademais, a alteração do inciso XIII do artigo 5º da Lei nº 7.266/06 se faz necessária, tendo em vista que há reiteradas decisões dos Tribunais entendendo que a presença de membro do Poder Legislativo em conselhos municipais é incompatível com o princípio da separação e independência entre os poderes, na medida em que um tem função fiscalizatória sobre o outro.
Desta forma, a representatividade da Câmara no COMPAC foi devidamente substituída pelo CAU, para que seja mantido o aspecto equilibrado do Conselho, entre o setor público e o privado.
Por isto, e ante as razões e necessidades ora apresentadas à apreciação dessa Casa Legislativa, espera-se seja acatada a presente proposição e ao ensejo apresentamos nossas saudações e os votos de elevada estima e distinta consideração.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 20 de julho de 2021.

DUÍLIO DE CASTRO FARIA

Prefeito Municipal
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